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LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1 . 9 11 . 3 6 2 . 8 6 5 , 5 0 0,275000%
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 1.815.794.722,23 0,261250%
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1o- do art. 59 da LRF) 1.720.226.578,95 0,247500%
FONTE: SIAFI, Manual de Demonstrativos Fiscais, 6ª edição, aprovado pela Portaria STN no- 553/2014 e Portaria STN No- 559/2016, que divulga a Receita Corrente Líquida. Elaboração SERDAD/SUCON / S E O F.
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
2) As despesas não computadas relativas a inativos e pensionistas com recursos vinculados, correspondem à execução nas fontes 156 e 169.
3) Considerando que as despesas não computadas, relativas à decisão judicial e exercícios anteriores devem ser de competência anterior ao período de apuração do RGF,
para garantir a exatidão dos dados, foi considerada apenas a despesa executada nesses títulos no período de maio a dezembro/2015.

HUMBERTO ADJUTO ULHÔA
Presidente do Tribunal

Em exercício

CID MOREIRA
Secretário de Recursos Orçamentários e Financeiros

JOÃO BATISTA DA SILVA
Secretário de Controle Interno

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO No- 523, DE 29 DE SETEMBRO DE 2016

Aprova o Código Eleitoral dos Conselhos
de Enfermagem, e dá outras providências.

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho
de 1973, e pelo Regimento da Autarquia, aprovado pela Resolução
Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012, e

CONSIDERANDO a prerrogativa estabelecida ao Cofen no
art. 8º, IV e XIII, da Lei nº 5.905/73, de baixar provimentos e expedir
instruções, para uniformidade de procedimento e bom funcionamento
dos Conselhos Regionais, e exercer as demais atribuições que lhe são
conferidas por lei;

CONSIDERANDO a inteligência dos artigos 12, 13 e 14,
todos da Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, combinado com o
artigo 22, inciso, V e com o artigo 23, incisos XV, XVI, XVII, XVIII,
IXX e XX, todos do Regimento Interno do Cofen;

CONSIDERANDO que o direito eleitoral tem matriz prin-
cipiológica na democracia, principado da Constituição da República
Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO que, a Constituição Federal, expressa-
mente sedimenta o fato de que todo o poder emana do povo, sendo
que, no caso do Sistema COFEN/CONSELHOS REGIONAIS DE
ENFERMAGEM, certo é que todo o poder emana da comunidade de
enfermagem, formada pelos enfermeiros e demais profissionais das
categorias da enfermagem, regulamentadas em lei;

CONSIDERANDO tudo o mais que consta no PAD
686/2012, e

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em
sua 481ª Reunião Ordinária, ocorrida em 26 de setembro de 2016.

DECIDE:
Art. 1º. Fica aprovado o Código Eleitoral dos Conselhos de

Enfermagem, que estabelece as normas gerais para as eleições des-
tinadas à composição dos Plenários dos Conselhos Federal e Re-
gionais de Enfermagem, nos termos do anexo desta Resolução Cofen
(disponível no sitio de internet www.cofen.gov.br).

Art. 2º. Os Conselhos que integram o Sistema COFEN/CON-
SELHOS REGIONAIS deverão dar ampla publicidade ao Código de
que trata a presente Resolução, como forma de oportunizar a par-
ticipação dos profissionais de enfermagem nos pleitos eleitorais do
Sistema.

Parágrafo único. Por ampla publicidade, entende-se a di-
vulgação da aprovação do novo Código Eleitoral, pelo Conselho
Federal de Enfermagem, por meio de: I - cartazes e livretos junto às
principais instituições de saúde de cada Estado e do Distrito Federal;
II - periódicos instituídos pelo COFEN e pelos CONSELHOS RE-
GIONAIS, onde houver; III - sítios na internet de cada ente par-
ticipante do Sistema.

Art. 3º. O Código Eleitoral dos Conselhos de Enfermagem
entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas as
disposições em contrário, em especial a Resolução Cofen 355, de
17/09/2009 (publicada no D.O.U, no dia 18 de setembro de 2009,
seção I, pág. 184), permanecendo inalteradas as Resoluções Cofen
nº.s 316/2007 e 428/2012.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

MARIA R. F. B. SAMPAIO
Primeira-Secretária

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RESOLUÇÃO No- 2.571, DE 23 DE AGOSTO DE 2016

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 1041, de 13/12/2013 e,
considerando a deliberação da 469ª Reunião Plenária, de 23.08.2016,
resolve:

Art. 1º Homologar os registros das empresas aprovados na
Reunião Plenária acima referida, cuja relação faz parte integrante
desta, encontrando-se arquivada neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

MÁRIO EDUARDO PULGA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO No- 2.572, DE 23 DE AGOSTO DE 2016

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 1041, de 13/12/2013 e,
considerando a deliberação da 469ª Reunião Plenária, de 23.08.2016,
resolve:

Art. 1º Homologar os cancelamentos de registro das em-
presas aprovados na Reunião Plenária acima referida, cuja relação faz
parte integrante desta, encontrando-se arquivada neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

MÁRIO EDUARDO PULGA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO No- 2.573, DE 23 DE AGOSTO DE 2016

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 1041, de 13/12/2013 e,
considerando a deliberação da 469ª Reunião Plenária, de 23.08.2016,
resolve:

Art. 1º Homologar os registros dos Médicos Veterinários e
Zootecnistas aprovados na Reunião Plenária acima referida, cuja re-
lação faz parte integrante desta, encontrando-se arquivada neste Con-
selho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

MÁRIO EDUARDO PULGA
Presidente do Conselhodo conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO No- 2.575, DE 23 DE AGOSTO DE 2016

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 1041, de 13/12/2013 e,
considerando a deliberação da 469ª Reunião Plenária, de 23.08.2016,
resolve:

Art. 1º Homologar os cancelamentos de registro dos Médicos
Veterinários e Zootecnistas aprovados na Reunião Plenária acima
referida, cuja relação faz parte integrante desta, encontrando-se ar-
quivada neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

MÁRIO EDUARDO PULGA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO No- 2.576, DE 23 DE AGOSTO DE 2016

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 1041, de 13/12/2013 e,
considerando a deliberação da 469ª Reunião Plenária, de 23.08.2016,
resolve:

Art. 1º Homologar o cancelamento de registro do Profis-
sional em razão de falecimento, aprovado na Reunião Plenária acima
referida, cujo nome faz parte integrante desta, encontrando-se ar-
quivados neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

MÁRIO EDUARDO PULGA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO No- 2.577, DE 23 DE AGOSTO DE 2016

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 1041, de 13/12/2013 e,
considerando a deliberação da 469ª Reunião Plenária, de 23.08.2016,
resolve:

Art. 1º Homologar as transferências dos Médicos Veteri-
nários e Zootecnistas recebidas em outros CRMV's, aprovadas na
Reunião Plenária acima referida, cuja relação faz parte integrante
desta, encontrando-se arquivada neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

MÁRIO EDUARDO PULGA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO No- 2.578, DE 23 DE AGOSTO DE 2016

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "r", do artigo 4º, da Resolução CFMV nº 591, de
26.06.92, e consoante a Resolução CFMV nº 1041, de 13/12/2013 e,
considerando a deliberação da 469ª Reunião Plenária, de 23.08.2016,
resolve:

Art. 1º Homologar os cancelamentos por regularização (ane-
xo I), as defesas dos autos de infração (anexo II) e os recursos dos
autos de multa (anexo III), autos cancelados (anexo IV), aprovados na
Reunião Plenária acima referida, cuja relação faz parte integrante
desta, encontrando-se arquivada neste Conselho.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.

MÁRIO EDUARDO PULGA
Presidente do Conselho

SILVIO ARRUDA VASCONCELOS
Secretário-Geral
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